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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS

Orientação Técnica
A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, bem como a Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura Urbana e Rural, solicitam orientação quanto ao projeto de Lei nº 10, de 04 de agosto de 2022, em situação assim descrita:
Ementa: Dispõe sobre a implantação do projeto “adote uma praça” no município de Três Passos e dá outras providências. 
Nos termos da exposição de motivos, visa o projeto de lei a instituição do projeto denominado “Adote uma praça” a fim de permitir que empresas privadas, instituições ou entidades não governamentais assuma a responsabilidade de urbanizar e manter áreas públicas deste município, e que, em contrapartida, poderão veicular de publicidade no local da parceria.

Nos termos expostos conclui-se que visa o PL a criação de um projeto que viabilizaria a instituição de parcerias público-privadas.

Nos termos do art. 87 da Lei Orgânica Municipal, mais precisamente inciso XXI:

 Art. 87 Compete privativamente ao Prefeito:
XXI - administrar os bens e as rendas municipais, promover o lançamento, a fiscalização e arrecadação de tributos;
Dito isso, quaisquer propostas de lei que visem disciplinar o uso de bens públicos sob a responsabilidade da Prefeitura, ainda que indiretamente, sobre a organização administrativa do Poder Executivo, vulnerando o art. 61, § 1º, II, “b” da Constituição Federal.
Segundo as lições de José Nilo de Castro
 , “ao Prefeito compete a administração dos bens municipais, tais como os clubes, parques e áreas municipais mencionados no projeto, o que compreende a faculdade de regrar a utilização de tais bens segundo sua natureza e destinação, guardando-os e melhorando-os, no interesse público”.

Contudo, cabe apontar, que tema objeto da proposição trazida para análise, já foi reconhecido como constitucional pelo Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul em dois julgamentos recentes, em sede de controle concentrado de constitucionalidade, nos autos da Ações Diretas de Inconstitucionalidade nº 70074889684 e 70076374750, in verbis: 
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI MUNICIPAL N. 3.038/2017, DO MUNICÍPIO DE NOVO HAMBURGO, QUE “INSTITUI O PROGRAMA ADOTE UMA LIXEIRA”. LEI DE INICIATIVA DO PODER LEGISLATIVO. VÍCIO DE INICIATIVA NÃO CONFIGURADO. LEI QUE APENAS FACULTA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL ESTABELECER PARCERIAS COM EMPRESAS PRIVADAS, ENTIDADES SOCIAIS OU PESSOAS FÍSICAS INTERESSADAS EM FINANCIAR A INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE LIXEIRAS EM LOGRADOUROS PÚBLICOS. AUSÊNCIA DE DETERMINAÇÃO LEGAL DE REGULAMENTAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DO PROGRAMA PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL. AUSÊNCIA DE CRIAÇÃO DE ATRIBUIÇÕES A SECRETARIAS MUNICIPAIS. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO E INDEPENDÊNCIA DOS PODERES NÃO CONFIGURADA. Não padece de inconstitucionalidade formal, por vício de iniciativa, lei municipal de iniciativa do Poder Legislativo que cria o programa denominado “Adote uma Lixeira”, facultando ao Município o estabelecimento de parcerias com empresas privadas, entidades sociais, ou pessoas físicas interessadas em financiar a instalação e manutenção de lixeiras nos logradouros públicos, com direito à publicidade. A lei impugnada não determina a implantação do programa em questão e nem estabelece prazo para tanto, meramente facultando à Administração Pública Municipal efetivar tal programa, atendendo critérios de conveniência e oportunidade, não criando atribuições a órgãos da Administração Pública e tampouco dispondo sobre matérias cuja lei é de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo, previstas no art. 60, inc. II, da Constituição Estadual. JULGARAM IMPROCEDENTE. (Ação Direta de Inconstitucionalidade, Nº 70074889684, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Luiz Felipe Brasil Santos, Julgado em: 09-04-2018)

(grifo nosso)
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI Nº 3.080/2017. MUNICÍPIO DE NOVO HAMBURGO. “INSTITUI O PROGRAMA DE PARCERIA A UNIÃO FAZ A EDUCAÇÃO - ADOTE UMA ESCOLA”. LEI DE INICIATIVA DO PODER LEGISLATIVO. VÍCIO DE INICIATIVA NÃO CONFIGURADO. AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO NA ESTRUTURAÇÃO DOS ÓRGÃOS PÚBLICOS E ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO E INDEPENDÊNCIA DOS PODERES NÃO CONFIGURADA. Não padece de inconstitucionalidade formal lei municipal de iniciativa do Poder Legislativo que institui o programa denominado “A União faz a Educação - Adote uma Escola”, possibilitando que as empresas privadas contribuam para a melhoria da qualidade do ensino na rede pública municipal, por meio de doações de materiais escolares, livros, uniformes, promoção de palestras, e patrocínio de obras de manutenção, reforma e ampliação de prédios escolares, com direito à publicidade. A lei impugnada não altera a estruturação dos órgãos públicos, nem as atividades administrativas, tampouco cria atribuições aos órgãos da Administração, matérias de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo, previstas no art. 60, II, da Constituição Estadual. JULGARAM IMPROCEDENTE, POR MAIORIA.(grifo nosso)
No caso concreto, da mesma forma verificada pelo TJRS nas Leis do Município de Novo Hamburgo, não se identifica criação de atribuições a órgãos da Administração Pública, na medida em que a normatização proposta apenas contempla a possibilidade da Administração Municipal firmar parcerias com a iniciativa privada, objetivando criar alternativa para manutenção de logradouros públicos.
Assim sendo, com vistas ao PL adequar-se constitucionalmente ao determinado pela CF e Estadual, e não interferir nas competências exclusivas do Executivo municipal, necessário que o projeto seja adequado, a fim de sofrer algumas alterações, quais sejam:

No artigo 1º do PL, sugere-se a supressão do §1º, renumeração do §2º para parágrafo único, e que seja incluído a possiblidade do Executivo Municipal estabelecer parcerias público-privadas, sugerindo-se os termos:
Art. 1º Fica criado o Programa “Adote uma Praça” no qual o Município poderá estabelecer parcerias com empresas privadas, entidades sociais, ou pessoas físicas interessadas em promover a urbanização, manutenção e conservação de praças, canteiros centrais, rotatórias, parques infantis, áreas de ginástica e lazer no município de Três Passos/RS procedendo reformas e melhorias necessárias para o melhor uso de seus frequentadores.
Nesse contexto, não se verificará óbices de ordem formal ou material a tramitação da proposição analisada.
Diante do exposto, conclui-se pela viabilidade do projeto de lei uma vez adequado ao sugerido neste parecer, adequando-se constitucionalmente, caso venha receber parecer favorável das comissões.
Três Passos, 11 de agosto de 2022.
_______________________________
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